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 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

Instituído pela Lei Municipal n.º 2.045/2021, de 24 de maio de 2021. 
Monteiro – Paraíba – Sexta-feira, 30 de agosto de 2024                                                                                 

 
Assinado de Forma 

Digital 
 

ATOS DO PODER DO EXECUTIVO 
 
LEI Nº 2.258/2024.                                               
 

AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL DE 
NATUREZA ESPECIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO-PB, FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:     
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Monteiro, autorizado a 
proceder abertura de crédito adicional de natureza especial até o 
montante de R$ 258.638,83 (duzentos e cinquenta e oito mil, seiscentos 
e trinta e oito reais e oitenta e três centavos), para atendimento as 
despesas a serem realizadas com os recursos destinados a Cultura, por 
meio do Programa Nacional Aldir Blanc.  
 
§ 1º Para atender a classificação funcional programática das despesas 
previstas nesta lei, o crédito especial de que trata o artigo primeiro, 
obedecerá às seguintes classificações: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.012 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  
FUNÇÃO:  13 – CULTURA 
SUB FUNÇÃO: - 392 – DIFUSÃO CULTURAL 
PROGRAMA: 1007-  DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
TURÍSTICO  
PROJETO ATIVIDADE: 2102– Fomentar a Cultura Através da 
Política Nac. Aldir Blanc  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.50.41.01  –Fomento a Instituições sem Fins Lucrativos 

R$      6.000,00 
 
3.3.90.31.01  -  Premiações Culturais, Científicas  Desportivas e Outras   

R$    74.000,00 
 
3.3.90.35.01 – Serviços de Consultoria 

R$    12.931,94 
 
3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídicas 

R$    36.137,92 
 
3.3.90.48.01 – Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Físicas 

R$  100.000,00 
 
44.90.52.01 – Equipamento e Material Permanente 

R$    29.568,97 
 

Total                                                                                       R$  258.638,83 
 
FONTE DE RECURSOS:                    
17190000  –  Transf. Da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura  - Lei n° 14.399/22                              VALOR        R$   258.638,83 
 
Art. 2º - Para atendimento da aplicação desta Lei fica o Poder Executivo 
autorizado a utilizar como fonte de recursos necessários para abertura 
do Crédito Adicional Especial o produto de anulações de dotações 
orçamentárias consignadas no vigente orçamento financiadas com 
recursos ordinários, ou ainda o superávit financeiro apurado no balanço 
do exercício anterior, segundo as prescrições contidas nos incisos II e III, do 
Parágrafo 1º do Art. 43 da Lei Federal N° 4.320/64. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Monteiro, 30 de agosto de 2024. 
 

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO 
Prefeita Constitucional 

 
 

EDITAL Nº 001/2024 - LPG 
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS DE BOLSA 

CULTURAL Nº 001/2024 
 

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DOS APROVADOS 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - PB, através da 
Comissão de Coordenação, Implementação e Fiscalização da Lei Paulo 
Gustavo Instituída pela Portaria Nº 072/2023, publicada no Diário 
Oficial do Município, em 24 de julho de 2023, de acordo com as 
disposições contidas no Edital Nº 001/2024 para Seleção de Projetos 
de Bolsa Cultural, em conformidade com a Lei Complementar no 195, 
de 8 de julho de 2022, o Decreto Federal no 11.525, de 11 de maio de 
2023 e o Decreto Federal no 11.453, de 23 de março de 2023, torna 
público o resultado final e homologação dos aprovados, conforme tabela 
anexa. 
 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO: 
 

Rivelino Neves Rafael 
Fanny Veiga Rodrigues 
Erasmo Rafael da Cosra 

 
 

Nº PROPONENTE CNPJ PROPOSTA  CATEGORIA SITUAÇÃO  NOTA  VALOR 
R$ 

01 Daisy Vitória 
Nunes Fernandes 
de Oliveira 

55.165.7
84/0001-
08 

Pesquisando 
Grupos e 
Fazedores de 
Cultura de 
Monteiro 

Bolsista de 
Projetos 
Culturais  

Aprovado 7,5 2.837,00 

 
Monteiro, 30 de agosto de 2023. 

 
ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO 

Prefeita do Município 
 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
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O Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Administração, 
exarou os seguintes despachos. 

 
Atestado Médico 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROTOCOLO REQUERENTE DIAS PERÍODO 

3.194/2024 ERIVALDA MATIAS DA SILVA LIMA 10 27/08/2024 A 
05/09/2024 

 
Monteiro - PB, 30 de agosto de 2024. 

 
Zilson Romão Vasconcelos 

Secretário Municipal de Administração 
 

LICITAÇÕES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 
 

EXTRATO DE RESCISÃO AO CT Nº 44205/2024/FME 
 

Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº. 44205/2024, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Monteiro/Fundo Municipal de Educação 
de Monteiro e a empresa S VASCONCELOS ROSAS - CNPJ nº 
40.457.662/0001-00. Objeto da Rescisão: A rescisão que trata a dispõe 
as Cláusulas Décima Primeira e Décima Segunda, revogam-se as 
disposições em contrário, considerando extintas as obrigações 
assumidas e convencionadas no Contrato nº 44205/2024, que não 
ocorreu até a presente data. art. 79, I, da Leia 8.666/93, tendo em vista a 
infração ao disposto no art. 78, incisos I, II, III e V Data: 30/08/2024. 
ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO– Gestora do Fundo 
Municipal de Educação de Monteiro/Paraíba. 

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO AO CT Nº 44105/2024/FMS 
 

Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº. 44105/2024, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Monteiro/Fundo Municipal de Saúde de 
Monteiro e a empresa VASCONCELOS ROSAS - CNPJ nº 
40.457.662/0001-00. Objeto da Rescisão: A rescisão que trata a dispõe 
as Cláusulas Décima Primeira e Décima Segunda, revogam-se as 
disposições em contrário, considerando extintas as obrigações 
assumidas e convencionadas no Contrato nº 44105/2024, que não 
ocorreu até a presente data. art. 79, I, da Leia 8.666/93, tendo em vista a 
infração ao disposto no art. 78, incisos I, II, III e V Data: 30/08/2024. 
FABIANA DE SOUZA FERREIRA ALMEIDA – Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde de Monteiro/Paraíba. 

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO AO CT Nº 44202/2024/FME 
 

Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº. 44202/2024, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Monteiro/Fundo Municipal de Educação 
de Monteiro e a empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE 
CARTUCHOS LTDA - CNPJ nº 12.010.075/0001-32. Objeto da 
Rescisão: A rescisão que trata a dispõe as Cláusulas Décima Primeira e 
Décima Segunda, revogam-se as disposições em contrário, 
considerando extintas as obrigações assumidas e convencionadas 
no Contrato nº 44202/2024, que não ocorreu até a presente data. art. 
79, I, da Leia 8.666/93, tendo em vista a infração ao disposto no art. 78, 
incisos I, II, III e V Data: 30/08/2024. ANNA LORENA LEITE 
NOBREGA LAGO– Gestora do Fundo Municipal de Educação de 
Monteiro/Paraíba. 

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO AO CT Nº 44102/2024/FMS 
 

Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº. 44102/2024, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Monteiro/Fundo Municipal de Saúde de 
Monteiro e a empresa RRM SERVICOS E COMERCIO DE 
CARTUCHOS LTDA - CNPJ nº 12.010.075/0001-32. Objeto da 

Rescisão: A rescisão que trata a dispõe as Cláusulas Décima Primeira e 
Décima Segunda, revogam-se as disposições em contrário, 
considerando extintas as obrigações assumidas e convencionadas 
no Contrato nº 44102/2024, que não ocorreu até a presente data. art. 
79, I, da Leia 8.666/93, tendo em vista a infração ao disposto no art. 78, 
incisos I, II, III e V Data: 30/08/2024. FABIANA DE SOUZA 
FERREIRA ALMEIDA – Gestora do Fundo Municipal de Saúde de 
Monteiro/Paraíba. 
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EXTRATO DE RESCISÃO AO CT Nº 44302/2024/FMAS 

 
Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº. 44302/2024, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Monteiro/ Fundo Municipal de 
Assistência Social de Monteiro e a empresa RRM SERVICOS E 
COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA - CNPJ nº 12.010.075/0001-
32. Objeto da Rescisão: A rescisão que trata a dispõe as Cláusulas 
Décima Primeira e Décima Segunda, revogam-se as disposições em 
contrário, considerando extintas as obrigações assumidas e 
convencionadas no Contrato nº 44302/2024, que não ocorreu até a 
presente data. art. 79, I, da Leia 8.666/93, tendo em vista a infração ao 
disposto no art. 78, incisos I, II, III e V Data: 30/08/2024. ANNA 
LORENA LEITE NOBREGA LAGO– Gestora do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Monteiro/Paraíba. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

 
EXTRATO DE RESCISÃO AO CT Nº 44002/2024/PMM 

 
Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº. 44002/2024, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Monteiro e a empresa RRM 
SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA - CNPJ nº 
12.010.075/0001-32. Objeto da Rescisão: A rescisão que trata a dispõe 
as Cláusulas Décima Primeira e Décima Segunda, revogam-se as 
disposições em contrário, considerando extintas as obrigações 
assumidas e convencionadas no Contrato nº 44002/2024, que não 
ocorreu até a presente data. art. 79, I, da Leia 8.666/93, tendo em vista a 
infração ao disposto no art. 78, incisos I, II, III e V Data: 30/08/2024. 
ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO– Prefeitura Municipal de 
Monteiro/Paraíba. 
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EXTRATO DE RESCISÃO AO CT Nº 44305/2024/FMAS 

 
Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº. 44305/2024, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Monteiro/ Fundo Municipal de 
Assistência Social de Monteiro e a empresa S VASCONCELOS 
ROSAS - R CARLOS ALBERTO NOVAES, 1 - SERRARIA - 
MACEIO - AL, CNPJ nº 40.457.662/0001-00. Objeto da Rescisão: A 
rescisão que trata a dispõe as Cláusulas Décima Primeira e Décima 
Segunda, revogam-se as disposições em contrário, considerando 
extintas as obrigações assumidas e convencionadas no Contrato nº 
44305/2024, que não ocorreu até a presente data. art. 79, I, da Leia 
8.666/93, tendo em vista a infração ao disposto no art. 78, incisos I, II, 
III e V Data: 30/08/2024. ANNA LORENA LEITE NOBREGA 
LAGO– Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Monteiro/Paraíba. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

 
EXTRATO DE RESCISÃO AO CT Nº 44005/2024/PMM 
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Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº. 44005/2024, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Monteiro e a empresa S 
VASCONCELOS ROSAS - R CARLOS ALBERTO NOVAES, 1 - 
SERRARIA - MACEIO - AL, CNPJ nº 40.457.662/0001-00. Objeto da 
Rescisão: A rescisão que trata a dispõe as Cláusulas Décima Primeira e 
Décima Segunda, revogam-se as disposições em contrário, 
considerando extintas as obrigações assumidas e convencionadas 
no Contrato nº 44005/2024, que não ocorreu até a presente data. art. 
79, I, da Leia 8.666/93, tendo em vista a infração ao disposto no art. 78, 
incisos I, II, III e V Data: 30/08/2024. ANNA LORENA LEITE 
NOBREGA LAGO– Prefeitura Municipal de Monteiro/Paraíba. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DO DÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

PODER EXECUTIVO 
 
ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita Constitucional do Município 

CELECILENO ALVES BISPO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 

MARIA DE FÁTIMADE SOUSA SANTOS 
Chefe do Gabinete da Prefeita 

SERGIO PETRONIO BEZERRA DE AQUINO 
Procurador Geral do Município 

ZILSON ROMÃO VASCONCELOS 
Secretário Municipal de Administração 

ROSILDA FERREIRA DE FREITAS HENRIQUE 
Secretário Municipal de Finanças 

WALDIRENE APARECIDA ALVES BEZERRA 
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo 

GIVALBÉRIO ALVES FERREIRA 
Secretário Municipal de Controle Interno 

TULIO CESAR GOMES CONRADO 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

FRED KENNEDY DE ALMEIDA MENEZES 
Secretário Municipal de Comunicação Social 
ANA LIMA FELICIANO TORRES 
Secretária Municipal de Educação 

FABIANA DE SOUZA FERREIRA ALMEIDA 
Secretária Municipal de Saúde 
JOEDINA FELIX DE BRITO 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social  

ERINALDO BEZERRA MELO 
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

CHRISTIANNE SINÉSIO LEAL 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

RENAURO ROSTAND PESSOA CHAVES 
Secretário Municipal de Esportes 

MANOEL FERREIRA DE LIMA NETO 
Superintendente do CENDOV 

JOSÉ VALDECY DA SILVA 
Superintendente do MONTRAN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Monteiro  
Casa “Vereador José Ferreira Tomé” 

 

MESA DIRETORA BIÊNIO 2023-2024 
 
IDERVALDO CAMPOS BELIZ 
Presidente 
DÁCIO JOSÉ BATISTA 
Vice-Presidente 
MARIA ANDRÉIA FERREIRA ARAÚJO 
Primeira Secretária 
HÉLIO SANDRO LIRA DA SILVA 
Segundo Secretário 
 

VEREADORES – GESTÃO 2021 – 2024 
 
ANTÔNIO DE MELO SOBRINHO - CIDADANIA 
CARLOS ROBERTO SOARES DE MOURA – PSC 
CICERO QUINTANS RODRIGUES - PSDB 
DÁCIO JOSÉ BATISTA – PROS 
HÉLIO SANDRO LIRA DA SILVA - PSDB 
IDERVALDO CAMPOS BELIZ - PSDB 
JURACI CONRADO DE OLIVEIRA – CIDADANIA 
MARIA ANDRÉIA FERREIRA ARAÚJO – PROS 
NADEJE CRISTINA FELICIANO FERREIRA – CIDADANIA 
PAULO SÉRGIO FERREIRA DE LIMA – CIDADANIA 
RICARDO JORGE DE ALMEIDA MENEZES - CIDADANIA 
SEBASTIÃO DE FARIAS SILVA – CIDADANIA 
SEBASTIÃO NUNES NETO – CIDADANIA 


